
CONTRATO DE AQ ISIÇÃO DE
CESTAS BÁSICA nr ITENS DE

~ I
GENEROS ALIMEN1 CIOS QUE
CELEBRAM ENTRl SI A
FUNDAÇÃO NACION L DO ÍNDIO
E A EMPRESA E l' DE SOUZA
COMERCIAL E CIA DA - CNPJ:
08.627.332/0001-02 .

111111111111 1111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111

2135035 08769.000358/2020-14

(.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO

TERMO DE CONTRATO

Unidade Gestora: [UASG 194006]

A FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, inscrita no C' PJ/MF sob o n.?
00.059.31110003-98, com endereço na Rua Maceió n." 224 - Bairro A ianópolis - CEP:
69.057-010, na Cidade de Manaus-AM, doravante denominada CONT ANTE, neste ato
representada por seu Coordenador Regional de Manaus, o senhor FRAN~ CO DE SOUSA
CASTRO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1019 022-6 do Exército
Brasileiro e do CPF n? 498.980.197-00, nomeado pela Portaria n.? 311 RES/FUNAI/20 19,
publicada no D.O.U em 21/03/2019, com amparo no paragrafo 8.° do art. 65 d Lei n." 8.666/93, e
de outro lado a EMPRESA E M DE SOUZA COMERCIAL E CI LTDA - CNPJ:
08.627.332/0001-02, estabelecida à Rua Ursula Monteiro, 825 Bairro Tarumãj EL: 92 36257624,
E-mail: contato1@bigcestas.com.br-bigcestal@gmail.com. dorav nte denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor EDSON MAlA DE OUZA, brasileiro,
Sócio Administrador, portador da Carteira de Identidade n° 1661314-7 SS IAM e do CPF n"
591.538.902-30 , natural de Santarém/PA, casado em regime de comunh parcial de bens,
empresário, Sócio Administrador, residente e domiciliado na Rua Caio Lasml n.° 14, Bairro São
Jorge - Cidade de Manaus- Estado do Amazonas - CEP 69.030.135, resolvem celebrar o presente
Contrato, que será regido pela Lei n° 8.666, 21 de junho de 1993, leg'slação correlata e
pela DISPENSA DE LICITAÇÃO N.o 06/2020( SEI n.02126378 ), fundament' o no art. 4°, ~3° da
Lei n° 13.979/20, em razão da situação de emergência diante da pandemia da VID-19, (Processo
n" 08769.000358/2020-14), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO I

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 1558 cestas básicas
.- .a Qt )01111 ~
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preparadas, contemplando itens de gêneros alimentícios, no y lor total de R$
234.057,00 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil e Cinquenta e Sete Reais), c ~m8 (oito) itens cada
uma, conforme especificações e quantitativo s estabelecidos no Projeto Básib ~ (SEI n02124895)
I.2. Este Termo de Contrato vincula-se à dispensa de licitação, identifid da no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 1

1.3. Objeto da contratação:
i ---T----'---------,-----.,------y---~lrI---------'---'-----1
I I Unidad~ Valor (R$) i

iltem Descrição do Item CAT/MATQuantidade de I ----1'-------------·--11,

1 L , . +- I--- -+-M_ed_i_d---1ai ~nitário~ota~ --J
i ! 1 I

IArroz beneficiado, tipo I ! I

io 1 ~ra~I~~~~~~n~~: :~:Ifc;~~~ ~;~dl~' 458904 12.790 unid li~$3,50 i R$ 44 765,001

_le~~:I_ag_~~_~~g__ ... r I --! -:: ----t- I
102 IllAçúcarcristal, embalagem de 2 kg. IA63988 2.558 id li $ 6 00 " R$ ,rt' um li ' .15.348,00 I
'i ,I" I
l-----··--~-----------------+_----f_-----+----.Jl r---..(------ I
I I \1

1
j' --11

'I IFeiJ'ão, tipo 1, tipo classe carioca,
!I I

103 r=;a~~:~~~~!~~:~~~_~3:7-_-+1_0-.2_3-2._-- unid___:~~~1!:78786,40 I

li I I
I IFarinha de mandioca, grupo seca, R$4,00 1'1 R$20.46'4,00 I,

104 Isubgrupo branc~. class~ fina: aspecto 458918 5.116 unid
i Ifísico tipo 1, acidez baixa acidez, I'

i lembalagem 1 kg. 1,1, I
i i i
r- -I~~:~~~~~~--te-;r-d--e-um-id-a-d-e-:-m-a-s-s-a-+-----t-----+-----~! It----r----------·j

!pré-cozida. base da massa: de farinha ': 11

11 i
I,detrigo. ' ingredientes adicionais: com 45900 2.558 unid I! iI! $ 4,80 i R$12.278,401

10vos, tipo: fresca, apresentação: 1

1

,1 ,11 1'_

iespaguete. embalagem de 1 kg, ou
kíuas de 500 gr I I

L- .1-------.- !I· r----~-----
i, I i II Ii !Óleo vegetal comestível, tipo: puro, i 1 I

106 lespécie vegetal: soja, tipo qualidade: 463692 2.558 unid I;!'I~II $ 5,30 I R$13.557,4011,,:I,
í ltipo 1, embalagem de 900ml
! Ii---- -í-'-- I I !

! ILeite em pó, origem: de vaca, teor 1
1

j' I
107 Igordura: integral, solubilidade: 446019 5.116 unid I $ 8,00 R$40.928,001

linstantâneo, embalagem de 400g 1 I' I I

~-8 IFarin~~-:=I~h~, ~~:amare1o, - ~I~5;~~'-- I -:.~~~---~nli~--~II: I '-5,$5--l!l :~~-~2~:-~~-,,,11'1
~ipo: flocada, apresentação: pré- 1
1

~~/
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I
Icozida, característica adicional: I I
!transgênico, ingrediente adicional: I I !

!_E:~~'~~~c~:~~~oeácidofólico, ~ I

~alor Global (Duzentos e Trinta e Quatro Mil e Cinquenta e Sete Reais). I IR$234.057,ool
L_. __._ . . ._._._____ [11-_-,--1 __.._.. _._ .1

2. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
I

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 6 meses, ~
13.979, com início na data de 07/05/2020 e encerramento em 07/1112020, prorr
sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efei
emergência de saúde púb.lica de importância internacional, declarada por meiO\
de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde.

3. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

orrente da Lei n°
gável por períodos

da situação de
a Portaria n" 188,

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuç~ do objeto deste
Contrato, o valor total da contratação é de R$ 234.057,00 (Duzentos e Trint e Quatro Mil e
Cinquenta e Sete Reais). I

3.2. .No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias I iretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos ~ ciais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E O EMPENHO
DA DESPESA I

I
4.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente aol resente Contrato
estão regularmente inscritos na Nota de Empenho abaixo, correspondente ao e ercício em curso.
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or 1 mentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, conforme NC000011 8 SPO 136/2020
/SEMAV /CG PDS (2100537)

4.2. , - I
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇAO DOI ONTRATO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente cont atação.
, I

6. CLAUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO O JETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 48 horas, contados a partir doi nvio da nota de
empenho, ,em remessa única, no seguinte endereço RUA MACEIÓ N.o \ 24 - BAIRRO
ADRIANOPOLIS CEP: 69057-010 - MANAUS-AM.

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da el rega não poderá
ser inferior a 24 horas.

5.

5.1.

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 48 horas pe (a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior ve ificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em b sacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substit dos no prazo de
24 horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo I a aplicação das
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penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 48 11oras, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do mJ rial e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado. I

6.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem ante rio não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebi: ento definitivo no
dia do esgotamento do prazo. I

I
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a I sponsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio ti as as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regl\l rização de falhas
ou defeitos observados.

7.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (c to e setenta e seis
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membro , designados pela
autoridade competente. I

I
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a t sponsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de
imperfeições técnicas ou VICIOS redibitórios, e, na ocorrência de a, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de c formidade com o
art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio t6 as as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem I mo o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessár~ à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autorida~ competente para
as providências cabíveis

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT1 DA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aq:J
Projeto Básico, anexo a este instrumento. \

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINIST
1

TIVAS.

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas pr istas no Projeto
Básico, anexo a este instrumento.

10.

10.1.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

I
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaç es previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e co as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aPlio\' ão das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo a este instrumento.

b) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situa9 es previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e cor s consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicl ão das sanções
previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital.

I
c) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.6 6, de 1993.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados.

Ed~onMaia 41t Soun IJ•.
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I
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialm nte cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÔES
11.1 . É vedado à CONTRATADA:

11.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer oper ção financeira:
I

11.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimpl mento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos I

m caso de rescisão

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE]
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. I
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d art. 65 da Lei n?
8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condi, es contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cin lenta por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4°, I, da Lei n. 13.979/ 020.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS I
I

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg ndo as disposições
contidas estabelecidas na Lei n. 13.979/2020, na Lei n? 8.666, de 1993, na Lei I 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiari mente, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consu idor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO
I

14.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, ei extrato no Diário
Oficial da União, conforme previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.6( )/1 993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Mal u-AM para dirimir
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de qualquer o o.

15.2. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter
sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado el ronicamente pelas
partes.

Manaus, 07 de maio de 2020.

ç::~,,~JL ~.~~
FRANCISCO DE SOUSA CASTRO
SOUZA

A ) lX'h , .u; \.,
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SON MAlA DE
Edso" Miia dt Souza

Diretor
IUG CESTA

R presentante daCoordenador Regional de Manaus



Documento assinado eletronicamente por Francisco de Sousa Castro, C ordenador(a)
Regional, em 07/05/2020, às 11:01, conforme horário oficial de Brasíli1,com fundamento no

,,-__ ..~.._ _ _ _ __.._ ....r..~_~~~..~_=Q,do~~creto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. l _.__.

Contratada

PORI. 31 1IPRES/FUNAII20 19
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